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 Ata 

Ata da 18ª Reunião entre a Empresa Brasileira de Pesquisa 
Agropecuária - Embrapa e o Sindicato Nacional dos 
Trabalhadores de Pesquisa e Desenvolvimento Agropecuário – 
SINPAF, com a finalidade de estabelecer as bases para 
negociação do ACT 2023-2024. 

  

 
Aos 10 (dez) dias do mês de outubro de 2023, às 09:00 horas, por 
meio de webconferência, com a finalidade de estabelecer as bases 
para negociação do ACT 2023-2024, o senhor ANTONIO NILSON 
ROCHA, presidente da Comissão de Negociação do ACT 2023/2024 
da Embrapa, e os senhores(as) WINA ELEANA LAGES PEREIRA, 
RICARDO ANTÔNIO DE MORAIS, MARIA APARECIDA 
FERNANDES BORGES e RAQUEL CAVALCANTI L. VALADÃO 
SILVA , membros da comissão de negociação do ACT 2023/2024, 
constituída pelo Presidente da Embrapa, pela PORTARIA Nº 512, de 
22.05.2023, publicada no BCA nº 27/2023, o senhor MARCUS 
VINICIUS SIDORUK VIDAL, presidente do SINPAF, e os 
senhores(as) JASIEL NUNES SOUSA, ADILSON FERREIRA DA 
MOTA, JÚLIO AMADO PERES BICCA, ONEILSON MEDEIROS 
AQUINO, ARNALDO RODRIGUES, NEIO LÚCIO RAMOS SILVA, 
MARCO AURÉLIO FEITOSA, ODIRLEI DALLA COSTA 
,  CARMELITA DOS ESPIRITO SANTO e  RODRIGUES NETO 
membros da Comissão Nacional de Negociação do SINPAF, e o 
convidado WALTTERLENNE ENGLEN FREITAS DE LIMA. Dando 
continuidade às negociações, passa-se à análise das seguintes 
cláusulas: CLÁUSULA 10.4 - DIVERSIDADE - Caput: o SINPAF 
apresenta nova redação para o caput: " A EMBRAPA continuará 
valorizando a diversidade humana e cultural nas relações com os 
empregados, garantindo o respeito às diferenças e à não 
discriminação." A Embrapa recebe a nova redação e pede a 
suspensão para análise. CLÁUSULA 10.4 - DIVERSIDADE 
- Parágrafo único: Embrapa e SINPAF pedem a 
suspensão. CLÁUSULA 10.5 - RESCISÃO DE CONTRATO POR 
COMUM ACORDO - Caput: a Embrapa pede a exclusão e o SINPAF 



mantém a proposta da pauta de reivindicações, não 
acordado. CLÁUSULA 10.6 - SOBREAVISO - Caput e Parágrafos 
Primeiro e Segundo: A Embrapa pede a exclusão, uma vez que o 
regime de sobreaviso está previsto na norma de duração do trabalho 
e comparecimento ao serviço "item 6.13 Comprovada a necessidade 
e havendo conveniência administrativa, poderá ser implementado 
regime de sobreaviso" e o SINPAF mantém a proposta da pauta de 
reivindicações, não acordado. CLÁUSULA 10.7 - ISONOMIA DE 
BENEFÍCIOS - Caput e Parágrafos Primeiro, Segundo e 
Terceiro: a Embrapa pede a exclusão tendo em vista que a 
Resolução da CGPAR nº 42, de 04.08.2022, veda a concessão de 
empréstimos pecuniários, o pagamento de licença prêmio, e autoriza 
o pagamento de quinquênio pelas empresas estatais (vide artigos 3º 
e 4º da referida Resolução). Ressalte-se que quanto à questão de 
devolução parcelada do adiantamento de férias a Embrapa não pode 
fazer por força de uma Recomendação do Tribunal de Contas da 
União. O SINPAF pede a manutenção por entender que a isonomia 
beneficia a todos(as) os(as) trabalhadores(as) da categoria e que o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 328/2022, que se encontra no 
Senado Federal, já sustou os efeitos da CGPAR nº 42/2022 e tramita 
no sentido de aboli-la. CLÁUSULA 10.8 -  MANUTENÇÃO DE 
ELEGIBILIDADE - Caput: o SINPAF apresenta uma nova redação: 
"Fica assegurado ao empregado que permanecer afastado, em 
virtude de acidente de trabalho, por até 6 (seis) meses, a manutenção 
de sua elegibilidade e participação no processo de Progressão 
Salarial." A Embrapa recebe a nova redação e pede a suspensão para 
análise. CLÁUSULA 10.9 -  TELETRABALHO HÍBRIDO - Caput e 
Parágrafos Primeiro, Segundo, Terceiro e Quarto: a Embrapa 
pede a exclusão tendo em vista o grupo de trabalho que foi designado 
pela Presidência da Embrapa para discutir e propor a forma de 
implementação do teletrabalho,  e o SINPAF mantém a proposta da 
pauta de reivindicações relembrando o acúmulo que tem nessa área 
sobre o tema e os anseios da categoria pela adoção efetiva do 
teletrabalho híbrido na Embrapa, não acordado. CLÁUSULA 10.10 
- AÇÕES CONTRA A COVID-19 - Caput e Parágrafos Primeiro, 
Segundo, Terceiro, Quarto, Sexto, Sétimo, Oitavo e Nono: a 
Embrapa pede a exclusão e o SINPAF pede a suspensão, não 
acordado. CLÁUSULA 10.10 - AÇÕES CONTRA A COVID-19 
- Parágrafo Quinto: a Embrapa e o SINPAF acordam com a redação 
desse parágrafo: "A EMBRAPA manterá permanentemente 
carregados os dispensadores de álcool gel (70º GL) para higienização 
das mãos, assim como a sinalização visual indicando os locais destes 
pontos de higienização." CLÁUSULA 11 - CONCURSO PÚBLICO - 
Caput e Parágrafo Único:  a Embrapa pede a exclusão tendo em 
vista que está realizando estudos e dimensionamento para a 



realização do concurso público, que demanda uma análise para além 
da vigência do acordo coletivo. O SINPAF mantém a proposta da 
pauta de reivindicações pois entende que, como representante da 
categoria, deve ser consultado para opinar sobre as modalidades, 
quantidades e distribuição de cargos que serão objeto do concurso 
público a ser realizado em 2024.  Não acordado. CLÁUSULA 12 
- REVISÃO DO CÓDIGO DE ÉTICA, CONDUTA E 
INTEGRIDADE: a Embrapa pede a exclusão e o SINPAF mantém a 
proposta da pauta de reivindicações, não acordado. As próximas 
reuniões estão marcadas para os dias 24, 25 e 26 de outubro de 
2023, presencialmente, das 9:00 horas às 12:00 horas e das 14:00 
horas às 17:00 horas, na sala Buriti, Sede. Nada mais havendo a 
tratar, assinam a presente ata.   

  

   

                             EMBRAPA                   SINPAF 

 

 

 

 


